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rNDrcAÇÃo N" i)§I DE 2021,

eroponente: Vereador Mazutti/PSC)
Protocclo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICA, nos teÍmos do art. 1.43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Púbüco Municipal, peÍante ao Instituto de Plane)amento
de Cascavel - IPC, solicitando estudos paÍ 

^ 
implantação de Âcademia daTerceua Idade -

ÂTI, na Comunidade Castelo Branco, Distrito deJuvinópolis.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 19 de outubro de2027.

Vereador/PSC

Justificação.

Â Âcademia de Terceira Idade no local supracitado é de extrema importância,
pois, os moradores da região que ptecisam przticar exercícios físicos se deslocam pata lugares

distantes ou permanecem sem os benefícios para a saúde e sem este importante meio de

sociabiüdade com membtos da comunidade.

Tal rmplantação permituâ aos moradotes uma quaüdade de vida melhor, bem
como propotctonatâ um espaço delazer e entretenimento a todos os moradotes do distrito

Pelos motivos expostos espeÍo, pois, contaÍ com a especial atenção do Poder
Executivo a esta solicitaçã.o, que irá tÍ^zer mútos benefícios à população.
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